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 COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 254/CGGP, de 04 de setembro de 2015. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.089738/2014-
26, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença Capacitação ao servidor GUSTAVO HAMILTON DE SOUSA MENEZES, Antropólogo, NS-B-V, 
matrícula nº 1475078, no período de 14 de setembro a 13 de outubro de 2015, com base no Artigo 87 da Lei nº 8.112/90 e no 
Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Coordenador-Geral Substituto 

PORTARIA Nº 256/CGGP, de 04 de setembro de 2015. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são subdelegadas pela Portaria Nº 613/PRES/2014, de 16 de junho de 2014, publicada 
no Diário Oficial da União nº 114, de 17 de junho de 2014, e solicitação contida no Memo S/Nº/2015/DGP/PU-GO-AGU, no 
qual, solicita-se exclusão do nome de uma servidora da portaria que concedeu a licença-prêmio para o mês de setembro de 
2015, resolve;  
Art. 1º - Excluir o nome da servidora ALBA MARIA RAMOS, matrícula nº 0445876, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, da Portaria N° 250/CGGP de 31/08/2015, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI n° 08 em 
01/09/2015, que concedeu a licença-prêmio no período 08/09/2015 a 07/10/2015.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Coordenador-Geral Substituto 
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